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SessXo no)	 26 de agosto de 1993 	 ACORDNO no 202-06.026
Recurso nor,	 36.554
Recorrente,

	

	 VILLARANDORFATO ARRENDAMENTO DE BENS E CONSORCIOS
LTDA.

Recorrida	 DRF EMI ARAÇATUBA - SP

CONSORCIEIS -. ATOS NORMATIVOS
natp resa (Tni,rnte. P que regulam procedimentos, seus
termos só s'aTz de obrigação apág sua videncia	 hao
rxr,	 aplicam ao direito substantivo ? 	tampem:6
plteram	 ates praticados anteriermente à	 sua
vigCncia, MUJA - INFRAçno ADMINISTRNMA -
Desvinculadas	 de tributos„ quanto	 aos	 seus
valoree, eó podem ser exigidos nos termos do art.
61, parrigrafm ip da Lei ng . 2.799/89.	 Recurso
parcialmente provido,

Vistos, relatados e discutidos es presentes atiles
de WOCUrtSel interposto por' VILLARANDORFATO ARREEDAMENTG DE BENS E
CCNSORCIOS LTDA.

ACORDAM os Nembro da Segunda Omara do Sedando
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de vota%, em dar
provimento parcial ao recurso, para reduzir o valor da multa nos
termos do voto do relatar. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PEETOjA„

I/Saia das SessEes, em 26 de t rioste do 1993.

/ft:._.
dors/	 '
„,--/ e

1-1ELVI O IESCOV 1.1M:	 BARDE. __os - , , res i den te

<,
-••••-'..elememer ,..."-

J()'!::_ CADRAL GPRÂMI1MO - RoLatur

.	 (
,40r. •

ii>vnvo ED AMARAL. MAAT1
tante da Fazenda
Ha.cional

VISTA EM SESSNO DE-
? i OU T 1993

Participaram, ainda, do prczsente :julgamento, os Oenilieiros ELIO
ROTFRI.	 ornówo CARLOS DUENM RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLDJEIRA,, JOSE ANTONIO PROCHA DA CUNHA e lARASIO CAMPELO BORGECI„
/reses/
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RELATORIG

Sentindossr, prejudicado, o consorciado possuidor
da cota 097, do grupo à71 - de rezammisabilidade e achrMtlistraçao
da ora recorrente - representou junto à Secretaria da Receita
Federal em Araçatuba/SP„ conforme Procosso no 10920.00094'3/90-'36
(fls„ 02/15).

CDM base nos elementos fornecidos pelo
consorciado-denunciante, o vieprioentante da Fazenda Nacional
-lavrou éuto de Infração descrevendo as seguintes irregularidades
(fls. 01, v))

1. Cobrança a maior da faxa do Administraç3o,
infringindo o disposto nos itens 1c .2 1,1 da
Portaria ne 421/79

2-	 Cobraria de prémio rIP soguro„ sem a devida
autorizaflo„ por escrito, polo consorciado,
infringindo o disposto no item 26, letra "d" da
Portaria ne 150/117g

à. Cobrança e exigéncia de pagamento antecipado
de cotas, ind* . ingihdo o dispote no item 17, da
Portaria. no 190/29p".

For objetividade e bem resumir os argumentos.
apresentados pela autuada em sua peça immmpiatóri g , adoto e
transcrevo parte do relatório da deris go recorrida (fls.. 31/38))

i. que, face ae princípio da irretroatividade dos
atos normativos, é inadmissível a aplicabilidade
das disposjOes da Portaràa PW né 190/99 no caso
SM discussao, haja vista que referida. norma
somente vigorou a partir de 30/10/89, nao podendo,
dessa forma, ai cai os atos e fatos ocorridos
anteriormente a sua ediçXo, Pai razan de o gruui a
que pertence c reclamante ter sido constituído hâ
dois anos o meio antes. da publicak7MJ d g sobredita.
Pertariag
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-	 que,	 embora o contrato de	 adesão	 para
participação 2M grupe de. “inseroic esteja sujeite:

eminentemente privada, não pode:rui° o Estado, 12ão
la£Ig, intervir paca inovasio, ou de estabelecer
preceitos com applicacau retrtiee.iva, salvo pc3i-

ded.lbetaão das prep,elis ipartos contrdjantes ou„
mads evidente, peta aplicação do "rebus sic
stintdbus",

............................—...„,„,—.„—„,.„„......,...

- que, finalmiente, com alusão â cobrança a maior
da xa de administração, reitera DS argumentos
alinhados no item 5 de fls. 30„"..

LI julgador singular deu pela pracedencia parcial
da impugnação e expendeu CS segidp tes fundamentos, na parte qUIC,:`
reelou mantida.

R) Lohrnça a maior da taxa de administraçãe fie:em compreicmie
ter a. impugnante c.dir,mie mais do gue o devido, â tlfiilo de: , tãxa
de administr.u3Xo e que à Opoca dm centrato de adesão vigia a
fg:co iria/bR9 ng 681/79 (item 4), que estabelecia o limite de 7%
(sete por centei e a administradora Cribreet lcr, (dPz por c pnto) e,
ainda, deve-se observar que a. Portar:li,'Ml ng 330/S7 (item 7:3) só
passou	 a	 n72?,WlirlIWNItar' as opera(eies realizadas	 após	 sua

1:: .1
'

11) (.:013rade4 C 'Z ' Xii-lOnCila d C lidad.M.C.b.19. arileCili.CÉ2 âe: ÇeI5'ii g: 2 embDra
antes do advento da Portaria/ME ne 330, de 23..09..87, não houvesse
fixação de data para as administradora, desde que ~diante
assembleias, exigirem o pagamento das cotas mensais -. sempre
compatíveis. com o fluxo financeiro do grupo --- apos a edição de
tal ato normativo houve estabelecimento de tal. prazo e, tal
cl.P .icisitivo foi mantido pela Forja 1. 	 no 190/S9 (item J7), de
30.10.89.

Em suas razides de flecicexo (fls.. 41/43), sustenta
ter a decisão c(~enatória incorrldo em equívoco, vez que mesmo
reconhecendo que a aprovação do plano teria sido de
fevereiro/1,987, haseuu-se no valer do bem Cin março/37. Por isto,
os cielcuilos centidos no decisório alteraram- P levaram à maioração
dO	 resultado atacado.

No que respeita à cobrança antecipada de cotas,
além de epootar-se. aos termos da impugnação, assevera.
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e, ilaqueia peça, que a autor:Id.:mie a quo,
para ofaito de justificar a penalidade imposta em
razae de cobrança a maior de tmxa de
administraçA'o, diz estar e c.entJmte ent p e BENITO
AUCUSTO ITE21I e a Administradora vepido pila:::
disposiçffes da Portaria PT' np A01/79, enquanto
oue„ para referendar sus tese de "cobranea e
exigancia de naeamento antecipado de retvi",
pretende lançar (CO doe. ditames da Portaria PF no
T,l30427, ato normative que, demais de nJJ'n te p sido
sequer mencionado na peça de autmapb, g lUiPerior
A aprevaçAo do plana., Isso tuda apesar' de ter
afirmado, com todas as letrms, que a Portaria ME
no gP11'79 g Ja OffliA e; respeito do assunto, o que
abria ensejo a que as administradoras do consórcio
fixabsem C) vencimento das parcelas Pfil	 datap
cempatIveis com seu fluxo finarmgailgi„

bzo que parece, está ''' SIe lancdlIdD maa da toda a
legislajzjni c:uni:miro ial „ paoff;a g a o presen te „ para
eleito de manter a pena pecuniária imposta, pouco
importando se isso implique atplicd“to rotro,At~ -
e	 portant.° to conati todionJil --	 de	 procei. too
regulamontaderes.

E o relatório.,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR jUSE CABRAL GAROFANO

O recurso voluntário toi internr gbó) dentro do
prazo cNnferide em lei.

airmte Ao fato do a de cise rdacerrida ter arbrrxmlo
o valor do bem vigente em março/1,9PC% - embora tenha reccnidexbde
a apridde,cao do plano em fevereiro/1.9SY s• e isto provocou
distorça° no montante apurado, sendo que de~ia o	 riSCD

:1:13, :i. 	 para obter a tabela correspondente, id:Xo é argumento
suficiente gere reformar u decisório, neste particular.

illi recorrente, mais do que ninguem, deveria trazer
aos autos do processo a tabeIta. vigente à época sob discusslllo,
visto tal eleinrdinLo poder constituir prova a ï“:mn.l favor.
Pretendendo transferir este ernbardo ao risio, a mesma deixou do
produzir prova que lhe competia, logo, admitr	 se como v.1 mp1c2.o
argumentos.

No que -respeita A cobrança a MiRiOr da taxa de
administraçaM, o dispositivo upontade na denúncia fiscal (item 1
e 1.1 da PortariaJW ng LX.il/fll cd textual o, ainda !, -Lia ate
normativo era Cl que vigia à poca da aprovarl'AM do plane
consorciai. Mas razbMs de recurso„ sobre. esta acusaçãM, a
apelante 1,~tá4rit,a sobro a aplicao temporal do ate normative que
nas ulde retroagir no tempo„ também n3o pode nróspenar tal
ardurnen .M„ eis que nesta parte - item 1. de Auto de Infralb -- o
representante da Fazenda Nacional. nao tez qualquer- aluiao bç
Portaria YriF no 190/S9.

Restou	 compro'aada	 a. cobrarixa	 da	 taxa	 de
:1. ;L 	 acima daquela estabelecida pela leoislaexlag enillle

vigente.

Também dew ser mantida a ardisa4M de ter- a
recernintm exigido pagamento antecipado de retas.

A Pontaría/PF no =O, de 29 de setembro de 1.927,,
veio disciplinar o prazo a ser obedecido pelas administrnbaras.
MOSfflO que g Portaria/W no 601/79 - a qual vigia A epoca da
autorizaço do grupo consorciai -- n'o impusesse tal condiçind, o
nove ato nao alterou, extingiu eu ampliou direitos„ tanta de
emnsorciados como das administradores, t go-dmmente veio dispor
sobre procedimentos.

E ato normativo, de observãncia P efeitos
orei-ridos após sua batialcaflo, rdlio modificando aqueles atos
praticados anteriormente à sua viOncia. Ato normativo 4! de
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natureza cegente, adjetiva, riç:ci tendo o mesmo cond nLo da(juelas
normas substntivas que são constitutivos de direitos,

For isso, a vjgAncl a da Portaria/ME (82 330/87 não
VEdu suprimir direito da recorrente guante â ex i gon ria do
pagamento antecipado das cotas. A exigOncla do antec .iftiljão dry::
pagamento% era pnàcediimento e rçÃo direito, como argumerlto. a
apolimite.

A fiscalização impels a multa do quarenta VCZES G
valor de ef ,g eni ia fixado para o mOs de janeiro de 1.921 -- data
da lavratura do Auto de infração - o qual ceLcespondia a Cr$
1,825,18, à. Opora„

.	 .

A exiciOncjo está prevista. no artigo 16 da Lei. ng
5„678/71.„ regulamentada pelo Decreto no 70..951/T 22 ar t:.. 72) e,
mesmo com a edição da Lej no 7.691, de 15 de dezembic de 1,928„
nada. foi alterado para eiCL , tipo de infra

A Furtaria çff: no 3:50/E7, item 16„ cin.? fixou c
pagamento das contribuiçOes mensais em Jaó 5 (floco) dias antee
da realizaçao das assemb1oiass„ so passou a sew de obrigação após
sua publicação m...+ DOU (28,09.8)), logo, se a partir- desta data.
haveria cometimento de . LlfrafiCes por ioubservgncja a termo de
lei.

Entendo não haver previoo legal para $e adotar' o
valor de referencia vigente à data da 1avratura do Auto de
infraça (janeiro 1.991). O momento do fato gerador da multa ó
aquele dn constatagWo tática da infração mas, o duo determina %eu
maior ó à data do comotimento dà mesma, Ainda que seja infração
continuada, para este caso, e termo inicial seria aquele em que
se verificeu a primeira 1.nfra(C7Co„ logo, outubro/89,

FCLI15à dispesitivo legal que autorize qualquer . tipo
de	 atualiza0e	 monetária de valores	 para	 exigOncia	 de
penalidades, Nilativas às iirfraç8es administrati.,as e
desvinculadas de triNites. r: c que disciplina a norma integrante
do art. 81, parágrafo ip da LEI ' no 7..799/89. Precedentes desta
Onmara, exemplos:: Acórdãos nhs 202-04.662 o 202e.05.250.
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Por'	 taw,	 M-c:.r;	 ve) tc)	 rir)	 'scan 1: :I. cl c)	 c:I rr	 DAR
rov ifiCI te 1.3:: ).1' .1 in a C) r t.l.1 t'SC)	 o „	 r	 red	 1- o vm:i. o	 ela

L;E.	 atr,1- ra c:r L. arra a ri	 (luar, L tli,Irka	 rilieacA
(:c çavdcw cie rotc n rtn cai a vigem to on okult

I a a as Ecz, ::.ir	 26 de ar.; un:	 cl O,	 W7.5 .•

fry

JOSE CABR	 ROFANII/


